
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESPÍRIT0 SANT0

GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO N° 119/2017

Excelentissimo  Senhor  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Pedro  Canário
Estado do Espírito Santo.

A Vereadora Ana Késia Silva Santos,  no uso de suas atribuições, com
amparo  no artigo  110  inciso Vlll,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõe ao  Egrégio
Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  à  Secretaria
Municipal  de  Governo  para  que  seja  tomada  as  seguintes  medidas  de  interesse
p^ubtiico..   Que. o _F:ecut_ivo   Municipal   envide   esforços   para   que   reton;:--a

ç_om:mo_r?çã? Civica do dia 07  de Setembro  no  Múnici;io de .Pedro Ca;ári-o
(_Sede_e Distritos de F,oresta do su, e crista,), inc,uindo J mesmo no ca'endàjo
Escolair.

JUSTIFICATIVA

A referida indicação tem como finalidade valorizar os trabalhos das Escolas,
bem como forrnar cidadãos que valorizem sua nação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Ana Késia
VsJ

Santos
adora

Em 10 de Setembro de 2018. `\         ,`/`1
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